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Trata-se de Projeto de Lei que institui a “SEMANA DA CULTURA
EVANGÉLICA”ea ser comemorado nodia 10 de março; requer também sua integralização

nocalendário oficial do município de Saquarema.

Após detida análise, a concluiu queo presente Projeto de Lei, que tem como
objetivo instituir um dia de conscientização, integração e divulgação da cultura evangélica,
que é o segundo maior seguimento religioso doBrasil.

A proposição está em plena consonância com o processo legislativo, vez que
subscrito por quem detém a competência paratal, respeita os preceitos constitucionais e
atendeao interesse público.

DA CONCLUSÃO

ISSO POSTO, tendo em vista a inexistência de vícios que maculem o
andamentoda proposta legislativa, OPINA esta Assessoria pela APROVAÇÃO do Projeto de
Lei

ESSE PARECER NÃO É VINCULANTE, CABENDO A COMISSÃO DECIDIR

ACERCA DA APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO.

É o parecer.

Saquarema,13 de dezembrode2023.
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PARECER

Nos, Vereadores Membros da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

REDAÇÃOFINAL, corroboramoso entendimento da Assessoria Jurídica, e desta forma,

nosso pareceré pela APROVAÇÃOda presente proposição.

Plenário Carlos Camposda Silveira,
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Vereador- Presidente

EVANILDO RÉRREIRA DA SILVA
Vereador

>>UEVERTON SIQUEIRA DA SILVA
Vereador


